
Câmara Municipal de Santa Bárbara d’Oeste
“Palácio 15 de Junho”

INDICAÇÃO Nº 3560/2021
 

Sugere ao Poder Executivo 
Municipal a realização de estudos 
visando à instalação de uma 
lombada na Avenida Porto Ferreira, 
nas proximidades do nº 198, no 
bairro São Joaquim. 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Nos termos do Art. 108 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 
dirijo-me a Vossa Excelência para sugerir que, por intermédio do Setor 
competente, sejam realizados estudos visando a construção de ondulação 
transversal (lombada), em conformidade com o disposto na Resolução nº 
39/1998 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, ou a instalação de 
outros dispositivos redutores de velocidade na Avenida Porto Ferreira, nas 
proximidades do nº 198, no bairro São Joaquim, neste município. 

Justificativa:

Fomos procurados por moradores da referida via pública, que nos 
relataram a necessidade da construção de redutores de velocidade no local, 
pois os veículos que por ali transitam, trafegam em alta velocidade, colocando 
em risco as vidas dos transeuntes do bairro. 

Plenário “Dr. Tancredo Neves”, em 09 de dezembro de 2021.

Erb Oliveira Martins
“ URUGUAIO”

- vereador -
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